


DIREITOS HUMANOS:
capacitação de educadores 

volume 2
Fundamentos culturais e educacionais de

Educação em Direitos Humanos



Direitos Humanos: capacitação de educadores / Maria de  Nazaré Ta-
vares Zenaide, et al. – João Pessoa: Editora Universitária/UFPB, 
2008.  
2.V. + 1 Cd-rom (material complementar)

Conteúdo: V.2: Fundamentos culturais e educacionais de Educa-
ção em Direitos Humanos.  

218 p.
ISBN: 978-85-7745-247-7

1. Educação 2. Direitos Humanos. I. Zenaide, Maria de Nazaré 
Tavares(Org.). II. Silveira, Rosa Maria Godoy (Org.). III. Dias, Adelaide 
Alves (Org.). IV. Título.

D598

UFPB/BC

Presidência da República

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade

Copyright: MEC/UFPB – 2008
A reprodução do todo ou parte deste documento é permitida somente com a autorização 

prévia e ofi cial do MEC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

Reitor
Rômulo Soares Polari

Vice-reitora
Maria Yara Campos Matos

EDITORA UNIVERSITÁRIA

Diretor
José Luiz da Silva

Vice-diretor
José Augusto dos Santos Filho

Capa: Emmanuel Luna
Editoração Eletrônica: Emmanuel Luna

Revisão: Ivaldo Medeiros da Nóbrega

Tiragem desta edição: 8.000 exemplares
Impresso no Brasil

   Dados Internacionais de catalogação na Publicação

O conteúdo dos artigos é de inteira responsabilidade dos autores.



Maria de Nazaré Tavares Zenaide
Rosa Maria Godoy Silveira

Adelaide Alves Dias
Organizadores

DIREITOS HUMANOS:
capacitação de educadores 

volume 2
Fundamentos culturais e educacionais de

Educação em Direitos Humanos

Editora Universitária da UFPB
João Pessoa

2008



CAPACITAÇÃO DE EDUCADORES DA REDE BÁSICA EM 
EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS – REDH BRASIL

UNIVERSIDADES

UNIFAP
Universidade Federal do Amapá

UFAC
Universidade Federal do Acre

UFAM 
Universidade Federal do Amazonas

UFPA 
Universidade Federal do Pará

UFPB 
Universidade Federal da Paraíba

UFAL 
Universidade Federal de Alagoas

UFS 
Universidade Federal de Sergipe

UFBA 
Universidade Federal da Bahia

UFES 
Universidade Federal do Espírito Santo

UFRJ 
Universidade Federal do Rio de Janeiro

UFVJM 
Universidade Federal dos Vales do 

Jequitinhonha e Mucuri
UNB 

Universidade de Brasília
UFG 

Universidade Federal de Goiás
UFMS 

Universidade Federal do Mato Grosso 
do Sul
UFPR 

Universidade Federal do Paraná
FURG 

Fundação Universidade Federal do Rio 
Grande

EQUIPE

Coordenação Nacional:
Maria de Nazaré Tavares Zenaide

Sub-coordenadoras:
Rosa Maria Godoy Silveira
Lúcia de Fátima Guerra Ferreira
Adelaide Alves Dias

Coordenações Estaduais:
UNIFAP – Steve Wanderson Calheiros de Araújo
UFAC – Eurenice Oliveira de Lima
UFAM – Iraildes Caldas Torres
UFPA – Raimundo Alberto de Figueiredo Da-
masceno
UFAL – Mara Rejane Alves Nunes Ribeiro
UFS – Maria Cristina Martins
UFBA – Célia Maria Cordeiro
UFES – Maria Lina Rodrigues de Jesus
UFRJ – Vanessa de Oliveira Batista
UFVJM – Ana Catarina Perez Dias
UNB – Regina Lúcia Sucupira Pedroza
UFG – Ricardo Barbosa de Lima 
UFMS – Antonio Hilario Aguilera Urquiza
UFPR – Tania Stoltz
FURG –  Sheila Stolz

Supervisores dos Módulos (UFPB)
Lúcia de Fátima Guerra Ferreira (Módulo I)
Alexandre Antonio Gili Nader (Módulo II)
Rosa Maria Godoy Silveira (Módulo III)
Adelaide Alves Dias (Módulo IV)

Apoio para Material Instrucional (UFPB)
Carmélio Reynaldo Ferreira
Alberto Ricussi
Luiz Enok Junior
Sílvia Helena Soares Schwab (UFPR)

Supervisores Regionais (UFPB)
Norte – Jailton Pereira dos Santos
Nordeste – Júlio Cesar de Macedo
Sudeste – Ednalva Carneiro da Cunha Santos 
Centro-Oeste – Denise Vanderley Morais
Sul – Iraci Pereira de Araújo Ferreira

Estagiários (UFPB)
Fernanda Ribeiro Barbosa
Francisco de Assis Soares Matos
Guanambi Tavares de Luna
Kaliandra Oliveira de Andrade
Wêndia Oliveira de Andrade



5

Apresentação

O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Continuada, 
Alfabetização e Diversidade, promove políticas públicas voltadas para a Educação 
em Direitos Humanos, tendo como referência o Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos (PNEDH), elaborado em 2003 e revisado em 2006 pelo MEC, 
Ministério da Justiça e pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

A educação é um direito fundamental de todos/as e instrumento para 
assegurar outros direitos. Mais especifi camente, a Educação em Direitos 
Humanos enseja a construção de conhecimentos e contribui para o exercício da 
cidadania. Por isso, o PNEDH tornou-se uma das principais referências da política 
educacional voltada para promoção da cultura dos direitos humanos, do qual 
destacam-se a preocupação com a formação de profi ssionais da educação e de 
outras áreas e a valorização da escola como espaço privilegiado para a formação 
em direitos humanos.

A Secad, sobretudo a partir de 2006, tem oferecido apoio técnico e fi nanceiro 
a projetos que visem a atender a formação continuada de profi ssionais da 
educação, a elaboração de conceitos e metodologias, bem como o aprimoramento 
dos currículos da educação básica, com vistas a promover o respeito e o 
reconhecimento da diversidade e dos direitos humanos.

Fomentar a EDH implica não apenas informar e formar sobre direitos 
humanos e suas relações com os contextos sociais em que vivemos como também 
possibilita a discussão sobre o papel da escola, a refl exão sobre suas práticas 
e suas rotinas, o desenvolvimento de processos metodológicos participativos 
e de construção coletiva da aprendizagem, utilizando linguagens e materiais 
didáticos contextualizados que respeitem e valorizem as diferenças e enfrentem as 
desigualdades.

Políticas amplas de educação em direitos humanos que pautem o respeito e 
a valorização da diversidade em suas várias formas constituem um desafi o para o 
campo da educação no Brasil.

Neste contexto, o projeto Capacitação de Educadores da Rede Básica em 
Educação em Direitos Humanos, desenvolvido pela Universidade Federal da 
Paraíba, representa uma atividade estratégica para a construção de uma política 
de Estado que tenha como eixo central a promoção e defesa dos direitos humanos 
para a consolidação da democracia. 

O Projeto tem como objetivo principal desencadear processos permanentes 
de EDH nos quais diversas instituições públicas de ensino superior são chamadas 
para exercer o papel de  irradiadoras de saberes e de novas práticas, assumindo 
o compromisso com a formação crítica, a criação de um pensamento autônomo, 
a descoberta do novo e a emancipação política. Resultado deste Projeto, o livro 
Direitos Humanos: Capacitação de Educadores é um instrumento valioso na 
contribuição para a formação de educadores/as e constitui um importante 
material  para disseminação das   temáticas de Educação em Direitos Humanos.
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Estamos convencidos/as que esta obra contribuirá para o desenvolvimento 
de práticas de ensino-aprendizagem permeadas pelos valores de igualdade, 
dignidade e respeito às diversidades, ensejando o desenvolvimento de educandos/
as e para a ressignifi cação contínua da práxis do/a educador/a.

Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação
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Introdução

 Os textos e atividades que são apresentados nesta publicação, constituem 
suporte didático-pedagógico do Projeto Capacitação de Educadores da Rede 
Básica em Educação em Direitos Humanos, desenvolvido com apoio da 
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade, do Ministério 
da Educação, coordenado pela Universidade Federal da Paraíba em regime de 
colaboração com as Universidades Federais do Amapá, do Acre, do Amazonas, do 
Pará, de Alagoas, de Sergipe, da Bahia, do Espírito Santo, do Rio de Janeiro, dos 
Vales do Jequitinhonha e Mucuri, de Brasília, de Goiás, do Mato Grosso do Sul, 
do Paraná e do Rio Grande.

 Este Projeto visa desenvolver ações para a implementação de uma cultura 
de Direitos Humanos nos sistemas de ensino e na sociedade, por meio da 
capacitação e desenvolvimento de atividades em educação em direitos humanos 
para e com a comunidade escolar (educadores, técnicos e gestores) da rede de 
educação básica, lideranças, profi ssionais das cinco áreas do Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos.

 A presente publicação – Direitos Humanos: capacitação de educadores – 
consta de dois volumes, com materiais referentes aos quatro módulos do Projeto. 
Os Módulos I e II – Fundamentos histórico-fi losófi cos e político-jurídicos da 
Educação em Direitos Humanos constituem o volume 1. Os Módulos III e IV 
–  Fundamentos culturais e educacionais da Educação em Direitos Humanos 
constituem este volume 2.

O Módulo III trata dos Fundamentos culturais da Educação em 
Direitos Humanos: a conceituação de Cultura e de Educação como processo 
de socialização cultural; a confi guração da Cultura na contemporaneidade, no 
complexo processo de globalização, em seus aspectos impeditivos à Educação em 
Direitos Humanos quanto na perspectiva de suas possibilidades, tendo como eixo 
a problemática das diversidades socioculturais. Na seqüência, são apresentadas 
algumas de tais diversidades, as mais freqüentes na sociedade brasileira e, 
em específi co, na Escola: etno-cultura, gênero, orientação sexual, de geração 
– crianças e adolescentes, e idosos –, de pessoas com defi ciência e de religião. 
São abordados, ainda, os preconceitos, discriminações e intolerâncias frente às 
diferenças socioculturais; a relação entre diversidade e desigualdade nos espaços 
formativos e os requisitos para um diálogo intercultural. Encerra o módulo uma 
refl exão sobre os processos comunicativos na sociedade, destacando-se a atuação 
da Mídia e as suas virtualidades para acentuar valores discriminatórios quanto 
para dar suporte à Educação em Direitos Humanos. 

 O Módulo IV trata dos Fundamentos educacionais da Educação em 
Direitos Humanos, abordando, especifi camente, a Educação em Direitos 
Humanos na Educação Básica, seus princípios e fundamentos teórico-
metodológicos. Para tanto, tematiza a Escola como lócus privilegiado de formação 
teórico-prática em Direitos Humanos, compreendendo-a, simultaneamente, como 
espaço de socialização da cultura, de construção da cidadania e de emancipação 
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dos sujeitos. A seguir, aborda a dimensão do Currículo em EDH a partir dos 
eixos norteadores da sua construção, quais sejam: o diálogo e a transversalidade. 
Finalizando o módulo, são apresentadas refl exões relativas às práticas educativas 
e estratégias metodológicas em EDH, com ênfase nos processos educativos 
capazes de construírem/reconstruírem sentidos e signifi cados na cultura escolar, 
de modo a produzirem uma cultura de promoção e defesa dos Direitos Humanos.

 Os textos que acompanham cada módulo do Curso buscam oferecer 
subsídios teóricos e práticos aos (às) participantes, no seu processo de capacitação 
na Educação em Direitos Humanos. 

 As atividades constituem um conjunto de sugestões didático-pedagógicas 
relacionadas aos textos, que docentes poderão desenvolver em suas salas de aula 
e, também, ser utilizadas na capacitação de grupos comunitários. Procurou-se, 
para isso, apresentar atividades factíveis aos mais diversos contextos escolares/
educacionais do país. 

 Espera-se, com estes materiais, colaborar com o trabalho de docentes e 
demais agentes multiplicadores da Educação e Cultura em Direitos Humanos, 
para que esta se fortaleça na Escola e, de modo mais abrangente, na sociedade 
brasileira, em suas diferentes regiões, e se subjetive nas mentes de educadore(a)s 
e educando(a)s segundo uma nova mentalidade, direcionada pela vontade política 
de maior igualdade e justiça social para uma convivência fraterna e de paz.

A Coordenação
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1. O HOMEM RACIONAL E O CIDADÃO DA MODERNIDADE

O período em que vivemos é marcado por diversas transformações em todo 
o mundo. As formas de vida bastante rígidas ou severas que eram utilizadas para 
regular as relações em sociedade, vêm sendo, pouco a pouco, desgastadas. Isto 
traz diversas conseqüências no dia-a-dia das pessoas. É, pois, um momento de 
crise nestas formas de vida. 

Esta crise atinge um dos princípios a que a humanidade dava tanto 
valor, desde os inícios da modernidade: a racionalidade. Com a crítica ao 
pensamento teológico medieval e a atitude otimista diante da vida, provocada 
pelo Renascimento, as grandes invenções, as grandes navegações e descobertas 
e, sobretudo, com a formação do capitalismo, a razão foi sendo progressivamente 
valorizada como a característica, por excelência, da condição humana: o 
Homem como animal racional. Não foram os modernos que inventaram isto, a 
fi losofi a grega já havia apontado a razão como um elemento constitutivo do 
ser, da identidade humana. Mas, com a modernidade, foi sendo aprofundada a 
compreensão sobre a razão, que foi elevada a uma importância jamais atingida 
antes, passando a ser considerada guia para transportar o homem à felicidade, 
na medida em que possibilitaria ao ser humano a oportunidade de libertá-lo do 
jugo do próprio homem e da natureza. Com base no princípio da racionalidade, 
o Homem se libertaria das forças incontroláveis da natureza e de forças 
sobrenaturais, mediante o desenvolvimento das ciências e das técnicas. Também 
se libertaria do jugo de certos homens (seres humanos) sobre outros: esta crítica 
era diretamente dirigida aos poderes absolutistas, dos reis e príncipes. O Homem 
alcançaria a sua liberdade contra a opressão. 

Nesta nova forma de pensamento, durante a modernidade, a razão era 
considerada um atributo, uma qualidade de todo ser humano, portanto, absoluta 
e universal, acima de todas as diferenças e particularidades culturais. Desse 
modo, tinha uma característica bastante única, ou seja, a pretensão de sua 
validade para todo o mundo, de uma forma única, o que propiciou um excesso 
de confi ança nas capacidades que esta qualidade humana poderia vir a possuir, 
tendo como objetivo trazer segurança através do controle total da natureza e 
da sociedade. A universalidade da razão foi expressa através de leis científi cas 
e morais, tidas como a condição para a busca em direção à libertação humana 
pretendida. As formas de ordenamento dos fatos, realizadas pelas ciências exatas, 
começaram a ser pensadas para ordenar os fatos sociais. 

A partir do princípio da racionalidade, julgava-se, então, possível realizar 
um planejamento social, que pretendia acabar com todas as diferenças existentes 
na sociedade, a partir dessa concepção geral de Homem e de Cidadão, uma 
espécie de padrão ou modelo que passou a orientar os comportamentos sociais. 
Comportamentos que não estivessem dentro desse padrão, eram recriminados, 
considerados irregulares e combatidos. Por exemplo: mulheres de classes 
populares, que conheciam as propriedades curativas das plantas, foram 
consideradas bruxas, muitas delas condenadas à fogueira, porque teriam, 
segundo seus algozes, pacto com forças misteriosas da natureza, consideradas 
diabólicas pelo conhecimento autorizado da época. Outro exemplo: as greves 
operárias, que também foram criminalizadas. Em outras palavras, buscava-
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se enquadrar os hábitos e costumes sociais na uniformidade do modelo de ser 
humano e de cidadão. O que ou quem não se enquadrasse, eram considerados 
irregular, desviante, anormal. 

Desse modo, instaurou-se uma ordem social estruturada e pretensamente 
organizada segundo um certo modelo que deveria ser obedecido porque traria 
uma “paz social”, sem confl itos, uma vez que todos estariam de acordo com o 
modelo de conduta. Um modelo de sociedade que tentava eliminar as diferenças e 
os confl itos delas provenientes. Acreditava-se, de acordo com essa concepção, que 
a sociedade caminharia para o progresso sem confl itos, em ordem, sob o controle 
de confrontos que pudessem gerar insegurança e ameaças. 

As conseqüências deste modelo não tardaram a aparecer.

2. AS CRÍTICAS AO MODELO DE CIDADÃO DA MODERNIDADE

Denúncias a esta forma de regulação social passaram a ser freqüentes, 
ao se constatar que a visão/concepção universalista de Homem e Cidadão, sob 
a invocação de uma razão universal e imparcial, válida para todos, portava um 
autoritarismo: na prática, a lei da igualdade de todos perante a lei não valia (e 
ainda não vale) para todos, indistintamente. Continuavam a vigorar os privilégios 
que tanto se criticara no Antigo Regime. A burguesia, que se juntara às camadas 
populares para combater tais privilégios da realeza, da nobreza e do clero, depois 
de tomar o poder do Estado – nas revoluções liberais da Inglaterra, no século 
XVII, na Independência norte-americana, na Revolução Francesa – se esquecera 
do povo e arrogava o poder só para si.

A racionalidade também esteve presente nas intenções dos movimentos 
revolucionários do século dezenove, que propunham uma organização da 
sociedade de forma a diminuir as desigualdades sociais que se acentuaram 
com o desenvolvimento do capitalismo, que criou condições de vida desumanas 
para grande parte das pessoas. A Comuna de Paris foi um exemplo disso, a 
primeira experiência moderna de um governo realmente popular, e voltado para 
os interesses destas camadas populares. Durou algo em torno de quarenta dias, 
sendo massacrada pelas forças militares francesas em conjunto com as alemãs. 
Descendente direta da Comuna de Paris, a revolução bolchevique realizada 
na Rússia também propunha uma racionalização social, radicalizando ideais 
difundidos pelos movimentos anteriores. Assim como na França, foi derrubada 
na Rússia uma aristocracia detentora de um poder absoluto e que, há séculos, 
governava o país. Logo, os efeitos nocivos da racionalidade começaram a aparecer, 
tornando o regime instalado na União Soviética autoritário. Mas a racionalidade 
chegou ao seu ápice de desumanidade e crueldade no nazismo, um regime com 
uma intensa organização burocrática que pretendia realizar um sistemático 
extermínio de etnias e de formas de vida que eram considerados inferiores 
pela ciência e dispendiosas para o Estado Alemão. As virtudes da razão eram 
exaltadas, tudo era planejado em termos de custos e benefícios. Desprezava-se 
a moral e os valores individuais, pois estes seriam aspectos da irracionalidade e 
não eram úteis ao tipo de sociedade que se pretendia implantar. A racionalidade 
perpassava todos os discursos do século XX e criava muitas mazelas para a 
Humanidade.
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Os últimos anos sessenta, do século XX, foram marcantes no que diz 
respeito às críticas a esse modelo de racionalidade. Houve, nesta época, diversos 
movimentos de contestação, que emergiram em todos os continentes. As novas 
formas de perceber o mundo já não se adequavam mais aos modelos de pensar e 
agir, então existentes. A crítica à modernidade, de forma geral, baseou-se, a partir 
daí, em uma crítica contra a sua necessidade de controle rígido da natureza, 
este controle que fazia pensar no poder do Homem em garantir a prevenção 
de eventuais acasos e garantir a sua felicidade. A História mostrava que essa 
concepção de ser humano, de cidadão e de mundo não era realizável, pois não 
havia conduzido à paz social: ao contrário, trouxera crises, confl itos, guerras, 
ameaças do apocalipse nuclear, produzindo a sensação de proximidade com o 
extermínio da Humanidade. O modelo de sociedade da modernidade mostrava 
indícios de esgotamento. A felicidade, segundo os padrões modernos, passou a 
ser considerada um projeto irrealizável. 

O paradigma moderno e universal de pensar o mundo e nele agir, de 
controlar e planejar a sociedade, começou a passar por um sério desgaste. Novos 
movimentos libertários estavam surgindo, contra os que levavam a organização 
racional e científi ca às últimas conseqüências. Desenvolveu-se, neste momento, 
um descrédito em relação a essas maneiras de organização como um meio 
de intromissão, por meio de um discurso autorizado e autoritário, na vida das 
pessoas. 

3. NOVAS FORMAS DE PENSAR O MUNDO E NELE AGIR

Essas críticas conduzem a uma nova maneira de perceber o mundo, 
proporcionando, também, novas formas de agir sobre ele. Com o declínio da 
sociedade planejada, que impunha uma cultura dominante, baseada nos critérios 
já analisados, há a possibilidade de um aperfeiçoamento da sensibilidade para 
que se percebam as características particulares e as necessidades das pessoas e 
dos grupos que formam a sociedade. Muda-se o foco de atuação, pensa-se agora 
nas várias micro-comunidades, com suas experiências próprias e demandas 
particulares, que formam o corpo social. 

Os movimentos em favor dos Direitos Humanos, que estavam em alta nesse 
período, levaram adiante uma severa crítica a esses modelos de ação propostos 
pela modernidade, que desprezavam as experiências humanas particulares, 
fazendo com que fosse reinvocado para o centro das preocupações dos estudos 
sobre a sociedade aquilo que a modernidade, em larga medida, ignorara: o ser 
humano. A modernidade privilegiara o ser humano burguês, como o modelo 
perfeito de Humanidade no capitalismo. Essa nova perspectiva buscava que o 
humanismo permeasse os estudos da sociedade. As tendências autoritárias da 
racionalidade foram, a partir de então, sendo derrubadas. É esse contexto que 
traz as condições para a existência de uma sociologia voltada para problemas que 
dizem respeito ao humanismo, com fortes refl exões a respeito da diversidade da 
vida humana. É a partir dos anos de 1970 que estas críticas começam a tomar 
dimensões mais aprofundadas, é nesse período, também, que a globalização é 
intensifi cada. Essa nova sensibilidade com relação à diversidade social vai ser 
desenvolvida, principalmente, de duas maneiras. A primeira, vinculada às novas 
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necessidades do capitalismo contemporâneo; e outra, que leva em consideração 
as necessidades dos grupos excluídos da sociedade moderna, que possuem 
demandas de primeira necessidade a serem supridas. 

É no período posterior aos anos setenta (1973) que o capitalismo passa 
por uma forte transformação. O mercado, não mais planejado para produzir, 
padronizadamente, mercadorias para todos (produção de massa), passa a 
atender os micro-grupos sociais em suas peculiaridades, como se pode ver no 
desenvolvimento de produtos particulares para determinados grupos sociais. 
Observamos isso, por exemplo, em mercadorias voltadas para determinados 
públicos. As modas passam e as mercadorias devem acompanhar os novos 
rumos que o mercado defi ne. O fordismo, até então, predominante no modelo de 
produção de mercadorias, sustentava uma produção de massa com operários 
pouco qualifi cados. 

O pós-fordismo (toyotismo) exige uma produção especializada (para os 
mais distintos grupos sociais em suas características particulares) e qualifi cada. 
As novas tecnologias, decorrentes da revolução tecno-científi ca que estava 
acontecendo, também a partir dos inícios dos anos setenta, adotam máquinas 
adaptadas, que atendem a demandas de grupos particulares, produzindo em 
um curto espaço de tempo, para que haja uma maior circulação de mercadorias, 
o que favorece os lucros das empresas. Com isso, tem-se a possibilidade de se 
adaptarem as modas a comunidades e grupos etários diferentes, através de 
pesquisas de mercado previamente encomendadas. A especialização na produção 
de mercadorias exige que os trabalhadores estejam atualizados em relação às 
novas tecnologias, sendo o modelo de organização fordista não mais efi caz para 
atender os interesses novos que surgiram. 

Através da globalização, este modelo de produção pode ser expandido em 
todo o mundo, sendo essas transformações de fundamental importância para que o 
capitalismo voltasse a se fortalecer; o Estado nacional, de regulador da sociedade, 
diminui a sua intervenção no mercado, enxugando as suas responsabilidades em 
relação à sociedade, o que limita a possibilidade de regulamentação e seguridade 
social e contribui para o aumento das desigualdades. Mudanças legais e 
institucionais são levadas adiante para atender às exigências do mercado. Há, 
pois, uma séria limitação da atuação do Estado na sociedade para que este possa 
diminuir as responsabilidades em relação à mesma, deixando “que as coisas 
aconteçam no mercado, este proporcionará oportunidade para todos.” Este é o 
discurso do sistema capitalista. A afi rmação das diferenças e particularidades está 
de acordo com essa nova forma de produção de mercadorias que torna bastante 
comum a cultura do consumo que movimenta o capitalismo. Isso é proporcionado, 
principalmente, pelo capitalismo americano, que, juntamente com a circulação de 
suas mercadorias, promove, também, a circulação de sua cultura. 

A Pós-Modernidade é a fase histórica correspondente a essa forma 
de organização econômica e cultural, que produz um avanço no mercado 
consumidor. Essa exaltação da fragmentação e da diversidade sociais não dá 
respostas satisfatórias às pretensões éticas e políticas compromissadas com o fi m 
das injustiças sociais, pois, de uma forma sutil, continua a existir uma regulação 
social pelo consumo. Aquele que não tem capacidade de consumo, é excluído e 
destinado a viver em bairros habitados por uma imensa parcela segregada. A 
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regulação social promovida pela pós-modernidade exclui os que não têm dinheiro 
do direito à cidadania. O estímulo às diferenças, que é promovida hoje em dia, 
possui interesses comerciais. Pode-se perceber como esse modelo de globalização 
funciona ao voltar-se o olhar para a África, extremamente empobrecida, que não 
tem acesso aos bens de consumo nem aos investimentos que outros lugares do 
mundo possuem. 

Com a globalização, os grupos sociais passam a reafi rmar suas identidades 
locais. Na modernidade, os países desenvolvidos atribuíam-se uma missão 
civilizadora. Ao se tornar injustifi cável a forma como se vinha tentando expandir o 
modelo de civilização, cria-se espaço para que se apareçam estas particularidades 
locais, que antes eram silenciadas. Esses grupos são incorporados de uma forma 
mercantil ao sistema capitalista globalizado. Devido ao poder econômico e à 
supremacia econômica dos países desenvolvidos, há uma grande desigualdade nas 
trocas de mercadorias entre os mais diversos lugares do mundo, com o privilégio 
de determinado local, que impõe o seu localismo aos demais. Essa imposição, 
levada adiante através do mercado, globaliza, também, as características culturais 
de quem possui maior poder. Um exemplo disso é a quantidade de referências que 
fazemos a manifestações culturais que são típicas da cultura norte-americana, 
como música, hábitos alimentares, expressões da língua, símbolos, festas, 
comportamentos etc. Desta forma, cria-se uma inclusão e uma integração entre 
diversas localidades do globo, mas esta é uma integração vigiada por um poder 
superior representado por um país ou conjunto de paises poderosos.

Esse poder econômico dita as regras do jogo, que consistem na hegemonia 
de um discurso único (“fora da globalização, não há saída”), ditado pelos que 
se benefi ciam da situação atual, que encontra formas de se legitimar e garantir 
apoio de uma opinião pública. Estas empresas sustentam uma imensa máquina 
publicitária que é estruturada para atender a seus interesses. Há uma ascensão 
de uma burguesia cada vez mais globalizada que transita por todo o mundo, em 
busca de espaços que se adaptem àquela proposta que atenda a seus interesses. 
Esse modelo de globalização é levado adiante por diversas instituições fi nanceiras 
que, reunidas em Washington (EUA) e em outros grandes centros fi nanceiros 
mundiais, criam certos modelos de conduta para os países em desenvolvimento 
que, por sua vez, buscam apoio e recursos fi nanceiros nestes organismos 
internacionais, criando-se um círculo vicioso. 

Na busca por alternativas que solucionem as injustiças sociais, deve-
se criar um outro modelo de sociedade que questione toda essa organização 
econômica e social que atende aos interesses de uma minoria, de forma que a 
globalização seja transformada em um espaço para que as trocas culturais (já 
citadas anteriormente) ocorram de forma justa e igualitária. Para isso, condições 
básicas de cidadania devem ser asseguradas, de maneira a garantirem que sejam 
democratizados os recursos essenciais à manutenção de uma vida digna (direito à 
saúde, educação, alimentação, moradia, emprego, lazer, etc.), criando-se políticas 
públicas que interfi ram no processo de “mercadorização” dos meios necessários à 
sobrevivência.  Isso quer dizer: não deixar que tais recursos só estejam ao alcance 
de quem pode pagá-los; e que sejam garantidos publicamente, para todos, como 
possibilidade para que se promovam melhorias sociais. A organização imposta 
pelos países que constituem a hegemonia do atual processo de globalização, 
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tende a privatizar esses recursos e serviços. Com a implantação destas medidas 
de ampliação de políticas públicas, procura-se reverter o constante declínio da 
organização republicana do Estado. O republicanismo é sinônimo de coisa pública, 
pertencente a todos, de que todos, de maneira igualitária, podemos e devemos 
fazer parte. 

Atualmente, predomina o critério de capacidade de consumo para identifi car 
o cidadão. Essa visão empobrecedora, desmobilizadora e despolitizadora, 
reduz o signifi cado de Cidadania. e compromete, assim, o seu signifi cado 
multidimensional e o espírito público do cidadão, possuidor de direitos e deveres.  
A luta pelos Direitos Humanos, garantidos para todos e para que todo cidadão 
seja educado em uma Cultura de Direitos Humanos reinventa a Cidadania, forma 
pessoas ativas e participantes nos rumos da sociedade de que fazem parte.
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SUGESTÕES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS

Objetivos gerais:

Compreender o processo e as conseqüências do desenvolvimento capitalista 
(da modernidade à pós-modernidade/globalização);
Compreender a importância da crítica ao modelo socioeconômico da modernidade 
para a melhoria da nossa sociedade.

Específi cos:

Apreender o que é globalização e sociedade de consumo;
Perceber que a realidade atual não é uma verdade ou uma realidade dada e 

acabada, mas uma construção histórica em constante transformação e passível de 
intervenções por parte de toda a sociedade, de todos os sujeitos que a compõem.

Atividades:

1. Promova a leitura do primeiro item do texto e organize uma pesquisa do(a)
s aluno(a)s sobre a Revolução Científi ca do início da modernidade e o pensamento 
racionalista, em livros de História e de Filosofi a e, havendo condições, na Internet. 
Debata com a turma as informações coletadas;

2. Proceda da mesma maneira com os itens 2 e 3 do texto, relativo às 
críticas ao pensamento moderno e às novas maneiras de pensar e agir no mundo 
contemporâneo. Organize uma pesquisa sobre Globalização e Diversidade 
Cultural/Multiculturalismo, em livros de História, de Geografi a, em revistas 
semanais de grande circulação, em jornais, na Internet.  

3. Apresente os mapas conceituais sobre Globalização e Multiculturalismo. 
Verifi que a compreensão do(a)s aluno(a)s, com base nas informações coletadas 
e a sistematização feita sobre os itens 1, 2  e 3 do texto, fazendo com que eles 
expliquem os mapas na sala de aula, de forma coletiva.  

4. Promova debates sobre o tema, em torno de algumas questões 
importantes:
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4.1. Por que eventos como o nazismo e guerras (Iraque, Vietnã, etc) são 
considerados como retrocessos à barbárie humana e, no entanto, podem ser 
frutos de uma racionalidade levada ao extremo?

4.2. De que maneira o atual processo de globalização se assemelha às 
formas de planejamento social da modernidade?

4.3. Analise os grupos sociais em que você está inserido (seu bairro, sua 
escola, sua família, seu grupo de convivência etc). Procure observar as formas de 
estar no mundo de alguns dos membros destas comunidades e, a partir de sua 
experiência, discuta: 

a) a importância de haver tolerância entre as pessoas e grupos sociais; 
b) os motivos pelos quais é injustifi cável a imposição de valores de uma 

pessoa ou de um grupo social sobre outra(o), utilizando-se da força.
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I. INTRODUÇÃO

 A literatura é sempre importante para pensar as relações sociais e a 
dimensão das palavras que nos identifi cam como sujeitos históricos. Num de 
seus melhores romances, o escritor moçambicano Mia Couto conta a história 
do estudante Marianinho, que volta à sua terra natal, a ilha de Luar-do-Chão, 
depois de anos de ausência, para realizar as cerimônias fúnebres do avô, Dito 
Mariano, de quem herdara o nome. Ao estudar na cidade, ele havia adquirido 
costumes dos mulungos, isto é, dos brancos, que não foram sufi cientes para que 
compreendesse as intrigas e os segredos dos seus familiares, os Marianos, na 
língua dos brancos. Logo depois de sua chegada, Marianinho começa a receber 
cartas, peças centrais para o desfecho do romance. A primeira delas indicava 
um contexto a ser desvendado: “você vai enfrentar desafi os maiores que as suas 
forças. Aprenderá como se diz aqui: cada homem é todos os outros. Esses outros 
não são apenas os viventes. São também os já transferidos, os nossos mortos. Os 
vivos são vozes, os outros são ecos. Você está entrando em sua casa, deixe que a 
casa vá entrando dentro de si” (COUTO, 2003, p. 56).

 Com essa perspectiva de Mia Couto, de que cada ser humano é todos os 
outros, vamos tentar desvendar situações históricas que, num primeiro momento, 
parecem indicar uma casa estranha, o conhecimento que podemos ter dos 
outros. Entretanto, podemos começar por nós mesmos, e, para isso, citemos a 
última carta que Marianinho recebera, já sabendo que o estranho missivista era 
o seu próprio avô, Dito Mariano: “Há um rio que nasce dentro de nós, corre por 
dentro da casa e deságua não no mar, mas na terra. Esse rio uns chamam de 
vida”. Vamos, então, a esses outros rios que nos intrigam: as relações sociais, 
as identidades étnicas e os direitos humanos entre a universalidade e as 
particularidades (SILVEIRA, 2007, p. 245-273).

II. DEFINIÇÕES E SITUAÇÕES HISTÓRICAS

Antes de começarmos as defi nições dos conceitos aludidos, devemos 
alertar o leitor para o fato de que as palavras etnia e raça não são sinônimas. 
Etnia expressa uma realidade cultural na qual as pessoas que formam um 
determinado grupo étnico, se baseiam na percepção comum e experiências 
espirituais compartilhadas e, com freqüência, visam superar privações materiais. 
O termo raça, de uso mais freqüente e antigo, refere-se aos atributos dados a 
povos que compartilham traços biológicos comuns e ocupam áreas continentais 
desde tempos remotos. As mais recentes pesquisas dos especialistas no assunto, 
os geneticistas, demonstram que nos genes não se comprovam as teorias das 
raças humanas. A genética, com vigor para se tornar a principal ciência do 
século 21, tem afi rmado que não há motivos para acreditar que a espécie à qual 
pertencemos, Homo sapiens, possa ser dividida em grupos biológicos distintos 
e separados. A diversidade biológica é, incomparavelmente, pequena quando 
analisada com as experiências e as situações ambientais e culturais. Por isso, 
quando afi rmamos que as raças não existem, queremos chamar a atenção para o 
fato de que somos todos parentes e também somos todos diferentes (BARBUJANI, 
2007, p. 155-166). Embora os mais renomados cientistas sociais do mundo 
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contemporâneo também defendam a idéia de que as raças não existem, não 
podemos deixar de lembrar que as expressões raça e racismo se tornaram comuns 
nas línguas nacionais desde o século 19. Por exemplo, quando vamos escrever 
a palavra raça, mesmo concordando que as raças não existem, lembramos de 
imagens biológicas, sendo talvez a mais forte a pigmentação da pele. No mesmo 
ato de raciocínio, não hesitamos em defi nir: o branco europeu, o negro africano, o 
amarelo asiático. 

Se assim pensamos, estaríamos cometendo um pensamento racista? 
A resposta é negativa, pois o racismo somente se torna evidente quando um 
determinado grupo étnico é inferiorizado por outro pelo fato de ser diferente e, 
por ser diferente, passa a ser discriminado e perseguido e a sofrer privações. 
Assim, a expressão etnia pode comportar mais signifi cados do que raça e, por isso 
mesmo, ela se torna de mais difícil conceituação. Entretanto, podemos apontar 
algumas defi nições: os grupos sociais, produtores de bens materiais e culturais, 
possuem identifi cações étnicas; os grupos sociais postulam origem, memória 
e história comuns que os remetem a uma ancestralidade; a privação material é 
uma das condições para a construção da etnia como forma de pertencimento; 
os grupos étnicos, geralmente, ultrapassam as fronteiras raciais; a etnia se 
manifesta na defesa da diferença cultural diante das adversidades econômicas 
e a dominação política (CASHMORE, 2000, p. 202-3). Portanto, não há dúvida 
de que a etnia se confi gura, nas sociedades históricas, como um elemento 
político de caráter tático e estratégico, nas soluções dos confl itos materiais das 
sociedades, especialmente nas modernas sociedades de classes. Podemos dizer 
que os grupos étnicos são artesãos que trabalham nos suportes de culturas que 
se circunscrevem aos territórios e ecologias com histórias singulares, dotados 
de mobilidade, contato, informação e identidade: seus membros se identifi cam 
e são identifi cados por outros como diferenciáveis. Imaginemos os artefatos e os 
percursos das diferenças: línguas, costumes, histórias, tradições, rituais, crenças, 
lugares, espaços, montanhas, rios, vales, mares, modos de vida, cultura material. 
Dizemos que há fronteiras, elas são atravessadas por indivíduos, removíveis por 
instituições de ambos os lados, mas elas persistem, mesmo que simbolicamente, 
nas pessoas que fi zeram a travessia, pois, para além das fronteiras territoriais, 
os grupos étnicos se debatem pelas fronteiras sociais e pelos domínios políticos 
(BARTH, 1998, p. 185-197).

Pensemos nos movimentos indígenas contemporâneos na América Latina. 
Na Bolívia, eles se organizaram politicamente e conseguiram eleger o primeiro 
presidente indígena da história do país, Evo Morales. No México, os movimentos 
indígenas lutam para instituir governos capazes de adotar políticas públicas para as 
populações campesinas que se assumem como povos indígenas. No Brasil, são cada 
vez mais crescentes as lutas dos povos indígenas pelas terras da Amazônia e pelos 
recursos naturais que dizem lhes pertencer desde antes da chegada dos portugueses. 
Em todos esses casos, um traço de ancestralidade tornou-se o elemento de unidade 
política para valorizar as tradições étnicas e os seus direitos humanos.

Poder-se-ia classifi car o retorno dessas identidades ancestrais como racistas? 
Como um atributo das raças nativas das Américas? Por certo que a resposta é 
não, pois as sociedades indígenas foram, desde os primeiros anos do século 16, 
privadas dos seus recursos naturais pelos colonizadores europeus, assim como 
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seus bens culturais (danças, música, festas) e espirituais (crenças, deuses, ritos) 
foram classifi cados como inferiores e perseguidos para que fossem extintos. Apesar 
desse longo processo de inferiorização, os movimentos sociais contemporâneos 
da América Latina, baseados nas etnias e ancestralidades indígenas, se 
constituem nos grandes atores sociais da era da globalização, substituindo outras 
identidades coletivas até recentemente valorizadas, como a identidade operária dos 
trabalhadores das fábricas do mundo capitalista. Podemos dizer que, nesse início 
de século, a identidade étnica demonstra-se mais forte do que a identidade de 
classe, herdada do século 19 (classe operária, burguesa, capitalista, etc.). Assim, 
as políticas emancipatórias e a elaboração das novas cidadanias indígenas que 
lutam pela igualdade de direitos e justiça, a partir de suas diferenças culturais 
e históricas, se inserem nas tensões e dilemas nacionais contemporâneos. As 
identidades nacionais, com suas fronteiras sempre fi xadoras de pessoas e valores 
e, ao mesmo tempo, atravessadas e mesmo removíveis, apenas demonstram que as 
etnias indígenas na América Latina estão em condições de lutarem pela igualdade, 
pois a diferença lhes imprimiu a inferioridade, mas também estão dispostas a 
reivindicarem a diferença, uma vez que as imposições nacionais desfi guraram seus 
territórios e culturas (SANTOS e NUNES, 2003, p. 25-68). 

Outro exemplo extraordinário, no caso do Brasil, que podemos mencionar, é 
a valorização da ancestralidade africana pelos movimentos negros contemporâneos. 
Os primeiros africanos escravizados chegaram ao Brasil no decorrer do século 16 
e essa sangria étnica das terras africanas somente cessou com a proibição do 
tráfi co em 1850. A escravidão, defendida por juristas, políticos e setores agrários 
como uma estrutura inviolável da propriedade, perdurou até 1888. É sabido que 
as primeiras elites republicanas, mesmo os setores abolicionistas, desejavam que 
a população negra fosse desaparecendo do nosso cenário social para dar lugar 
a uma sociedade brasileira de feições européias. Essas elites e suas gerações 
posteriores desejavam a brancura no pigmento e aspiravam a branquidade 
no pensamento, isto é, eram ciosos no cultivo das tradições européias no Novo 
Mundo. De modo que ao universo cosmológico africano sempre se posicionou, 
para não permiti-lo viver, o poder duradouro da branquidade (WARE, 2004, p. 7). 
Entretanto, a população negra não só resistiu à longa exclusão social e econômica 
do período republicano, senão que também agiu para o reconhecimento político 
de seu protagonismo histórico. Os movimentos quilombistas, hoje reconhecidos 
como herdeiros dos africanos que cruzaram o Oceano Atlântico nos séculos 
da modernidade, defendem a sua identidade étnica e se situam socialmente 
como afrodescendentes, afro-brasileiros e negros. Como seus ancestrais, eles 
continuam a criar e recriar as Áfricas vivas no Novo Mundo, como disse, certa 
vez, o historiador Fernand Braudel. Os reconhecimentos étnicos dos últimos 20 
anos (indígenas e afrodescendentes) aparecem explicitados na Constituição de 
1988 e não podem ser considerados perigosos para a nossa estrutura social, como 
sugerem os grandes meios de comunicação, de que os direitos étnicos podem 
racializar o Brasil (FLORES, 2006, p. 75-91). Esses mesmos interesses ideológicos, 
sistematizados pela frase interrogatória e intimidatória − quem é negro e quem é 
branco nesse país? − são os mesmos que nunca perceberam qualquer problema 
em divulgar e cultuar as efemérides das festividades dos 25, 50, 75 e 100 anos da 
chegada de italianos, alemães, sírio-libaneses, portugueses e japoneses no Brasil. 
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Parece justo e legítimo que os seus descendentes se identifi quem como ítalo-
brasileiros, teuto-brasileiros, luso-brasileiros, nipo-brasileiros, etc. Mas quando 
se trata de reconhecimento dos direitos étnicos de indígenas e afrodescendentes, 
aparecem os “bem-intencionados” discursos de que isso pode ser racismo. 

Mas racismo de quem? Das vítimas históricas da escravidão e da violência? 
Ou daqueles que, sintonizados com as pesquisas genéticas, afi rmam que não 
somos racistas simplesmente porque as raças não existem? Com efeito, a história 
do século 20 mostrou que a mais cínica verdade dos crimes étnicos ainda paira 
nas nossas cabeças de democratas: a culpa sendo das vítimas, por terem nascido 
indígenas, negras, judaicas, palestinas. Talvez seja aqui o momento de lembrar as 
palavras de Abdias Nascimento, um dos teóricos do quilombismo no Brasil, para 
quem a identidade dos afrodescendentes precisa ser diuturnamente considerada 
pelo sortilégio da cor, numa evocação dos ausentes, dos silenciados e dos 
aprisionados (NASCIMENTO, 1980, p.78).

Nesse sentido, o sentimento de pertencimento a uma etnia pode ser expresso 
pela palavra etnicidade. As crenças em uma identidade comum, especialmente 
por parte dos grupos sociais que foram historicamente subordinados aos 
imperialismos universalistas (romano, europeu, norte-americano, etc.), 
fomentaram lutas e resistências de povos vizinhos que, antes mesmo da 
chegada dos dominadores, se relacionavam como fronteiriços e adversários pelo 
aproveitamento das ecologias locais. Essa identidade étnica, a etnicidade, se 
mostra sempre em movimento e motivada por sentimentos e afetividades em torno 
das sociabilidades cotidianas: nós e eles, que são, à primeira vista, denominações 
de identifi cação difusa, defi nem exatamente as nossas experiências e as nossas 
imaginações sobre as experiências que não são nossas e que, por isso mesmo, 
estranhas a nós, são dos outros.

Jean-Paul Sartre, sempre atento às identidades étnicas sufocadas pelo 
colonialismo, afi rmava que, para alguém que não goza de autonomia econômica 
e política, pertencer a uma coletividade implica em ser e em pensar em ser. 
Peguemos o exemplo do próprio Sartre: não basta, para ser irlandês, dizer que 
se é irlandês, é preciso também pensar em irlandês. Como poderíamos penetrar 
nas experiências dos outros, nos modos de vida alheios à nossa etnicidade se 
me identifi co como possuidor de uma cultura comum, das nossas coisas? O nós 
para Sartre signifi ca que os traços específi cos de uma sociedade correspondem 
às locuções intraduzíveis de sua linguagem, onde os outros somente podem 
entrar se forem convidados (SARTRE, 1978, p. 95-98). Dizemos que, no fato de 
pertencimento ao nós, já está implícito o reconhecimento dos outros, eles não são 
totalmente estranhos, dado que também podem nos reconhecer pela diferença. 
De forma que a etnicidade, o pertencimento étnico, não deixa de ser a fronteira 
aberta para o outro, ao passo que o racismo seria o seu oposto duplo, isto é, 
tranca de ferro na sua própria casa para ninguém entrar e botinas e pontapés na 
porta do outro para dominá-lo. 

Por essa e outras razões, que devemos nos deter um pouco sobre o conceito 
derivado de etnia, o etnocentrismo. A palavra etnocentrismo apareceu no início do 
século 20, através do sociólogo americano William G. Summer, com o signifi cado 
que pode ser assim exposto: o nosso grupo é o centro de todas as coisas e os 
demais grupos são classifi cados e avaliados em relação a nós mesmos. Assim, do 
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ponto de vista etnocêntrico, a idéia de uma humanidade universal, mesmo que 
seja possível concebê-la no plano da materialidade das sociedades históricas, não 
estaria isenta de certas hierarquizações do tipo civilizados e bárbaros, nativos 
e estrangeiros, industrializados e atrasados, brancos e negros, europeus e 
indígenas, nós e eles (CUCHE, 1999, p. 47). Foi somente no decorrer da expansão 
do imperialismo (1884-1918), com o domínio militar e econômico da África e 
da Ásia pelas potências européias, que a expressão etnocentrismo passou a ser 
quase sinônimo de eurocentrismo. A Europa como centro absoluto de qualquer 
desenvolvimento humano, desde as técnicas agrícolas, passando pela grande 
literatura e a alta fi losofi a, seria um exemplo de etnocentrismo na história do 
século 20. Passou a ser comum, inclusive nas explicações científi cas, dosagens de 
preconceitos galvanizados pelo etnocentrismo europeu, tais como as referências 
aos povos nativos da África e da Ásia, aos aborígenes da Oceania, assim como 
já haviam sido classifi cados de silvícolas os povos das terras americanas. 
Compreendam caros leitores, que essas palavras eram usadas numa gramática 
hostilizada cuja prática verbal servia para inferiorizar aqueles que não eram 
europeus. Peguemos os exemplos dos nossos livros didáticos, tão cuidadosos 
com a matriz européia: jamais vocês encontrarão expressões do tipo aborígenes 
ingleses, nativos franceses ou silvícolas portugueses. Observem, também, que, no 
nosso exemplo, ingleses, franceses e portugueses foram adjetivados, isto é, foram 
deslocados dos seus etnocentrismos, perderam a representação de substantivos.

Com efeito, devemos salientar que as identidades étnicas são representações 
afi rmadas pela linguagem, isto é, pela construção de um discurso etnocêntrico 
que se garante pelo essencialismo cultural. Por isso que a característica principal 
do etnocentrismo, como discurso e prática política, é o essencialismo cultural. 
Por exemplo, no caso europeu, afi rma-se, sem nenhum embasamento genético ou 
antropológico, que a razão e o pensamento racional seriam especifi cidades dos 
brancos, não se encontrando em populações originárias de outros continentes. 
Esse tipo de essencialismo cultural foi gerador de discriminações étnicas e 
raciais para justifi car diferenças e diversidades de populações que passam a ser 
classifi cadas como nativas, aborígenes e tribais. Além de classifi cadas, foram 
vistas como emotivas, irracionais e avessas ao trabalho. Tomaz Tadeu da Silva 
alerta que, para enfrentar essas armadilhas etnocêntricas, seria preciso considerar 
que não existem identidades fora da história e da representação (SILVA, 1999, p. 
99-104). Portanto, o etnocentrismo não deixa der ser uma fronteira cultural que 
pode estimular experiências compartilhadas, mas também dele podem-se derivar 
preconceitos étnicos e mesmo aversões racistas. 

Para concluir, lembremos, então, de outro personagem de Mia Couto. Desta 
vez uma mulher sofrida, discriminada, cuja vida nesse rio chamado tempo lhe deu 
um nome típico, Miserinha. As suas considerações, seguidas de uma pergunta, 
implicam em pensarmos as nossas situações históricas, especialmente nós que 
ainda temos os tempos revirados pela escravidão e pelas desigualdades sociais: 
“É triste fi car ao sabor de outra raça para sobrevivermos, dizia Miserinha. Afi nal, 
a família não passa pelo sangue, pela raça. Somos irmãos de quem?” (COUTO, 
2003, p. 137). Por isso que o pertencimento ampara as pessoas, dá-lhes a 
segurança de uma companhia de viagem, o diálogo com o outro, mesmo que esse 
outro seja o estranho que se aproxima.
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III. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS

A lei maior que rege o país, a Constituição da República Federativa do 
Brasil, de 05 de outubro de 1988, em que pese as suas várias emendas, é um 
excelente instrumento para iniciar refl exões, realizar atividades pedagógicas ou 
propor ações afi rmativas nos assuntos relativos às identidades étnicas.

PREÂMBULO
Consigna o repúdio ao preconceito: “...a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos”.

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil:
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4.º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:
III – Autodeterminação dos povos;
VIII – Repúdio ao terrorismo e ao racismo.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5.º (...)
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais;
XLII – a prática de racismo constitui crime inafi ançável e imprescritível, 
sujeito a pena de reclusão, nos termos da lei;

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 7.° (...)
XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

CAPÍTULO II
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
II – Naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas 
aos originários de países de língua portuguesa [Portugal, Angola, 
Moçambique, Guiné-Bissau, Cabo Verde, Porto e Príncipe, Timor Leste] 
apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

TÍTULO III
Da organização do Estado

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
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TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

Seção II
DA CULTURA

Art. 215 (...)
§ 1.º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional.
§ 2.º A lei disporá sobre a fi xação de datas comemorativas de alta 
signifi cação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.
(...)
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores 
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
§ 5.º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 
reminiscências históricas dos antigos quilombos.

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e aos direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e 
fazer respeitar todos os seus bens.
§ 2.º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 
posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, 
dos rios, e dos lago nelas existentes. (...)
§ 4.º as terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis.
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas 
para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo 
o Ministério público em todos os atos do processo. 

TÍTULO IX
Das Disposições Constitucionais Gerais
Art. 242 (...)
§ 1.º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 
diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.

TITULO X
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Art. 67. A união concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de 
cinco anos a partir da promulgação da Constituição.
Art. 68. Aos remanescentes das comunidades quilombolas que estejam 
ocupando suas terras é reconhecida a propriedade defi nitiva, devendo o 
Estado emitir-lhes os títulos respectivos.

IV. DOCUMENTOS

 Existe um a grande variedade de documentos relativos aos direitos 
humanos e às questões de etnia e etnicidade. Instituições internacionais como 
a ONU e a UNESCO dispõem de acervos digitalizados que podem ser acessados 
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pela internet. A Declaração Universal sobre Diversidade Cultural e Plano de 
Ação, da UNESCO, e os Relatórios do Desenvolvimento Humano, RDH – 2004, 
Liberdade Cultural num Mundo Diversifi cado, do PNUD – Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento Humano, estão disponíveis no sitio eletrônico 
www.dominiopublico.gov.br No Brasil, vale a pena visitar os sítios eletrônicos de 
pelo menos três ministérios: MEC/SECAD (Ministério da Educação/Secretaria 
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade), MJ/FUNAI (Ministério da 
Justiça/Fundação Nacional do Índio) e MC/FP (Ministério da Cultura/Fundação 
Palmares). Listamos a seguir três documentos que nos parecem fundamentais 
para a pesquisa básica e para a educação em direitos humanos. Eles foram 
estruturados para estimular várias atividades de ensino, de pesquisa e de 
trabalho com alunos em sala de aula. 

BRASIL. Direitos Humanos no Cotidiano. Brasília: Ministério da Justiça/
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos; Unesco, 2001.

BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana. Brasília: MEC/SECAD, 2005.

BRASIL. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do 
ensino fundamental – temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 2001.
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BARBUJANI, Guido. A Invenção das Raças. São Paulo: Contexto, 2007.

BARTH, Fredrik. Grupos Étnicos e suas Fronteiras. In: POUTIGNAT, Philippe e 
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 Faz-se urgente ter a diversidade cultural, como cinzel modelador do projeto 
Brasil Plural. Tomar a América Latina como exemplo de luta é imperioso, lembrar 
que, antes de nós, muitos se foram em busca da liberdade, integrantes da geração 
que viveu sob o tacão do arbítrio e, mesmo assim, com vozes graves, deram:

Gracias a la vida que me ha dado tanto,
Me dio dos luceros que cuando los abro
Perfecto distingo lo negro del blanco,
Y en el alto cielo su fondo estrellado,
Y en las multitudes el hombre que yo amo

Para reafi rmar o compromisso com a plena realização dos direitos humanos 
e das liberdades fundamentais proclamadas na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e em outros instrumentos internacionalmente reconhecidos, como os 
dois Pactos Internacionais de 1966, relativos, respectivamente, aos direitos civis 
e políticos e aos direitos econômicos, sociais e culturais, além da Declaração 
Universal da Diversidade Cultural (2002), é preciso acompanhar, em coro, Geraldo 
Vandré, que nos ensinou que, na adversidade, o chamamento é:

Vem, vamos embora
Que esperar não é saber
Quem sabe faz a hora
Não espera acontecer...

 Transformar as fl ores em [s]eu mais forte refrão e acreditar que as fl ores 
podem vencer os canhões ..., apostar na paz, no respeito, na tolerância, na 
reciprocidade e na liberdade como indispensáveis à dignidade humana, é crer no 
futuro. A possibilidade de mudar é pensar que é dever de todos nós lutarmos 
de todas as maneiras e, com espírito de responsabilidade e de ajuda mútua, 
contribuirmos para a ampla difusão da(s) cultura(s) e da(s) forma(s) de educação 
da humanidade, como inscrito no preâmbulo da constituição da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO):

[e]m nossas sociedades cada vez mais diversifi cadas, torna-se indispensável 
garantir uma interação harmoniosa entre pessoas e grupos com identidades 
culturais a um só tempo plurais, variadas e dinâmicas, assim como sua 
vontade de conviver. As políticas que favoreçam a inclusão e a participação 
de todos os cidadãos garantem a coesão social, a vitalidade da sociedade 
civil e a paz. Defi nido desta maneira, o pluralismo cultural constitui a 
resposta política à realidade da diversidade cultural. Inseparável de um 
contexto democrático, o pluralismo cultural é propício aos intercâmbios 
culturais e ao desenvolvimento das capacidades criadoras que alimentam 
a vida pública.1

1 Vale a pena consultar a Convenção que, para facilitar a compreensão de todos, está redigida em árabe, 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo, sendo os seis textos igualmente autênticos, encontráveis no site 
da UNESCO. No site do Ministério da Cultura, a Convenção pode ser vista em português. É importante 
compreender Declarações e Convenções como documentos fundamentais para a discussão dos Direitos 
Humanos, pois são parte da movimentação política de lideranças e países na tentativa de estabelecerem 
políticas pertinentes e respeitosas. As declarações não possuem força de lei, mas as convenções, 
aprovadas pelos Estados-membros, possuem força de lei.
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 Para trabalhar a diversidade, é preciso considerar a(s) cultura(s) como teia 
de signifi cados que enlaça(m) os humanos em sua trama e os distinguem a partir 
do conjunto de comportamentos espirituais e materiais, intelectuais e afetivos 
que caracterizam as diversas sociedades ou grupos sociais, o que abrange para 
além das letras e das artes; os modos de vida; as maneiras de viver e conviver; 
os sistemas políticos, jurídicos, religiosos, econômicos e sociais; as tradições; 
os valores; e as crenças (GEERTZ, 1989). Conjunto que, eleito socialmente, 
é caminho constitutivo de identidades diferenciadas que se apresentam de 
forma sui generis e que devem ser respeitadas como vias legítimas de estar no 
mundo, equivalentes a quaisquer outras formas de viver. Portanto, a diferença 
que aponta para a diversidade cultural deve ser pensada como equivalente, 
jamais como desigualdade!

 Parafraseando Doudou Diène (2006)2, que, referindo provérbio senegalês, 
diz: [à] noite, na fl oresta quando os ramos das árvores se quebram, as raízes 
se abraçam... Podemos pensar as árvores como as palmeiras imperiais que o 
colonizador importou de longe, e que nós transformamos em símbolo do Brasil, 
na qual cada palma pode ser tomada como povos que ainda combatem o 
colonialismo interno e externo para livrarem-se da vulnerabilização à qual foram/
são submetidos e que, por razões históricas, lutam contra o grande cerco de paz 
(SOUZA LIMA, 1995), imposto pelos brasileiros, como o fazem no Pará aos povos 
indígenas e às populações tradicionais – aqui compreendidas como quilombolas, 
ribeirinhos e assentados, entre outros, que lutam pela manutenção de seus 
territórios. O problema é que as palmeiras não oferecem sombra e estão, em geral, 
cheias de erva de passarinho. Erva que funciona como carga histórica a impedir 
a união dos povos que, assim, se tornam antagônicos e combatem entre si, como 
freqüentemente assistimos. O Massacre de Eldorado dos Carajás foi um trágico 
aspecto do desentendimento histórico, no qual os camponeses sem-terra não são 
tomados a sério e pagam com suas vidas, mortos que foram por soldados que, em 
lugar de se solidarizarem com eles, atiraram para matar.

 A metáfora senegalesa pode ser lida primeiro para voltar às raízes 
profundas como os princípios universais pautados por amor, compaixão, 
fraternidade, solidariedade, justiça e demais sentimentos profundos que são 
compartilhados por todos os povos para evitar que as palmas se rompam, se 
quebrem; segundo, é preciso conservar as palmeiras frondosas e com vitalidade, 
resguardando suas singularidades, porque nenhuma das centenárias palmeiras, 
aqui ou alhures, sobrevive com uma única palma; terceiro, devemos transformar 
as mangueiras em palmas douradas que abriguem a diversidade compreendida 
pelas raças, etnias, culturas e religiões, entre tantos outros sistemas necessários 
à vida com qualidade. Quem sabe assim, de maneira harmoniosa, as palmeiras 
plantadas e preservadas crescerão em busca de alcançar a plenitude; e quarto, as 

2 Cf. DIÈNE, Doudou. “A Diversidade é nossa força” In Observatório Internacional das Reformas 
Universitárias (ORUS).  N° 2, mai.2006. Disponível em: <www.orus-int.org/revue/article.php3?id_
article=78>, Acessado em 25fev.2008.  Diène foi diretor da Divisão de Diálogo Intercultural da UNESCO, 
responsável pelos programas sobre as Estradas da seda, sobre o tráfi co de escravos e escravidão, do 
Diálogo Interreligioso e sobre a interculturalidade do reino de Al-Andalus. Atual relator das Nações Unidas 
contra o racismo, a discriminação, a xenofobia e a intolerância.
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palmeiras podem ser vistas como o Pará, a Amazônia e o Mundo e nós devemos 
ser palmas, fl ores e frutos de nosso próprio cultivo.

 É preciso reparar a exclusão e admitir, como faz Chico Buarque, cantando 
a diversidade e a mistura de todos e de cada um de nós:

O meu pai era paulista
Meu avô, pernambucano
O meu bisavô, mineiro
Meu tataravô, baiano
Meu maestro soberano
Foi Antonio Brasileiro

 Adotando caminhos, cujo passe de entrada sejam os “remédios” prescritos 
pelo poeta:

Nessas tortuosas trilhas
A viola me redime
Creia, ilustre cavalheiro
Contra fel, moléstia, crime
Use Dorival Caymmi
Vá de Jackson do Pandeiro

E faça da sua e da nossa trilha um novo alvorecer, para evitar a dor de: 

Volver a los diecisiete
después de vivir un siglo, [pues]
es como descifrar signos
sin ser sabio competente,
volver a ser de repente
tan frágil como un segundo,
volver a sentir profundo
como un niño frente a Dios,
eso es lo que siento yo
en este instante fecundo.

A diversidade é forma de conhecimento. Reconhecida que é como Ciência do 
Concreto (LÉVI-STRAUSS, 1970), capaz de oferecer alternativas. Urge caminhar 
por veredas que outrora pesaram como chumbo, mas hoje, apesar de severinas, 
se anunciam diferentes, pois é possível pensar no plural. Começamos de forma 
tímida e atabalhoada a nos ajustar às convenções que admitem a pluralidade, 
preconizada pela Constituição brasileira, graças à ação das lideranças indígenas 
quando da elaboração de nossa Carta Maior.

 Hoje, aqui e alhures, somos protagonistas da mudança, a utopia de 
coexistência harmônica entre grupos étnica e culturalmente diferenciados, e a 
existência de uma sociedade plural, de direito e de fato, implicam em ultrapassar 
a extensão dos sentidos e transformar o discurso sobre a sociedade utópica em 
políticas, em ações práticas. 

O Brasil está a exigir “sensibilidades outras” (GEERTZ, 1998), aprendizado 
que requer ser e ter diamante fi no que ilumine os caminhos do conhecimento 
acadêmico e prático. É a ponta do diamante que, cuidadosamente, pode 
incorporar a aceitação de diferentes grupos étnicos, religiosos, práticas culturais 
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e diversidades lingüísticas, além de tentar articular valores como igualdade e 
diferença. 

Articular igualdade e diferença é a exigência do momento que chega 
revestida de relevância social, pois, para alguns, a construção da democracia 
deve colocar a ênfase nas questões relativas à igualdade e, portanto, eliminar 
ou relativizar as diferenças. Como cidadãos, é impossível fi car à margem 
da demanda. Parto da premissa que pensar em igualdade é contemplar 
diferenças, sobretudo as locais, o que supõe lutar contra o preconceito, evitando 
a discriminação que corroí e nos transforma, metaforicamente, em cegos, surdos 
e mudos. É preciso escolher não ser racista e preconceituoso, ser humano e usar 
da possibilidade de amenizar a tensão que nos sufoca pensando e fazendo valer o 
direito a reivindicar a igualdade sempre que a diferença nos inferioriza e, ter como 
alternativa reivindicar a diferença sempre que a igualdade nos descaracteriza, 
como ensina Boaventura de Souza Santos (2006).

POVOS INDÍGENAS NO BRASIL E DIREITOS3

Entre as diversidades a serem consideradas no projeto Brasil plural, 
temos duas centenas de povos indígenas4 cujos direitos estão assegurados 
pela Constituição Federal de 1988, que se constitui em avanço signifi cativo, em 
relação à Constituição anterior, de 1967, dado o estabelecimento de sistema de 
normas que oferece proteção satisfatória aos índios. Em que pese ter avançado 
com reconhecimento da identidade diferenciada dos povos indígenas, não 
conseguimos, de fato, instituir um Estado plural.

As referências constitucionais aos povos indígenas apresentam-se de duas 
formas: dispersas no texto constitucional, no qual a temática indígena aparece 
transversalmente, e organizadas nos artigos 231 e 232, que constituem o Capítulo 
VII, Dos índios, dentro do Título VIII, Da ordem social, especialmente dedicado 
aos índios e que constitui o lastro constitucional dos direitos indígenas. O artigo 
231 reconhece aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, concebendo-os como minoria, que, pelas suas condições singulares, 
merece um tratamento jurídico diferenciado.

Além disso, a Constituição, no artigo 20, XI, dispõe que as terras 
tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da União e, no artigo 231, 
reconhece os direitos dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
estabelecendo que compete à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens. O conceito de terras tradicionais é dado pela própria Constituição 
no artigo 231, § 1º, de forma ampla, como sendo as habitadas em caráter de 

3 Para uma visão aprofundada do assunto, consultar: SANTOS, Sílvio Coelho dos. Os direitos dos indígenas 
no Brasil. In: SILVA, Aracy Lopes da; GRUPIONI, Luís Donisete Benzi (orgs.). A temática indígena na 
escola: novos subsídios para professores de 1º e 2º graus. São Paulo: Global; Brasília: UNESCO, 2004: 
p. 87-206 e BORBOREMA NETO, Ruy Telles. Direitos Indígenas: trajetórias e perspectivas In BELTRÃO, 
Jane Felipe & HENRIQUE, Márcio Couto (orgs.) Antropologia e Educação: História, Narrativas e Direitos. 
Belém: EdUFPA, 2007: p. 53-67.

4 Sobre a diversidade indígena, leia: LUCIANO, Gersem dos Santos. O Índio Brasileiro: O que você precisa 
saber sobre os povos indígenas no Brasil de hoje. Vol. 1. Brasília: MEC/SECAD; LACED/Museu Nacional, 
2006. Disponível em <http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/>; e OLIVEIRA FILHO, João Pacheco de & 
FREIRE, Carlos Augusto da Rocha.  A Presença Indígena na Formação do Brasil. Vol. 2. Brasília: MEC/
SECAD; LACED/Museu Nacional, 2006. Disponível em: <http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/.>
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posse permanente, utilizadas para atividades produtivas, imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários ao bem-estar e necessárias à 
reprodução física e cultural das populações indígenas. Portanto, tradicionalmente 
refere-se não ao tempo, mas ao modo de ocupação, que é tradicional e varia entre 
os diversos povos indígenas, inclusive por conta do colonialismo interno e suas 
múltiplas faces.

A noção de território, que parece ter sido acolhida no artigo 231, parágrafo 
1º, é mais ampla – envolvendo relações de apropriação, inclusive imaterial – 
do que a noção de terra, que envolve relações de propriedade, marcadamente 
material. O contato implica no confronto entre as lógicas espaciais diferenciadas, 
a “ocidental” e as indígenas. Em alguns casos, a ação governamental, incluindo o 
processo de demarcação das terras indígenas, supõe a transformação de território 
em terra. 

Desde o período colonial, a política indigenista manteve-se indissociável da 
política territorial, via indigenato – tradicional instituição jurídica portuguesa, 
pela qual, nas terras outorgadas a particulares, era sempre reservado o direito 
dos índios, considerados os senhores primários e naturais delas. O indigenato 
foi introduzido no Brasil pelo Alvará de 1º de abril de 1680, que concedia aos 
indígenas os direitos sobre os territórios que ocupassem, mesmo quando 
eles estivessem dentro de sesmarias, confi rmado pelo Alvará de 6 de junho de 
1755, que aboliu a escravidão indígena no Brasil (MOREIRA, 2002). Todas as 
constituições republicanas, com exceção da Constituição de 1891, acolheram o 
indigenato.

O artigo 231, parágrafo 2º, dá aos indígenas o direito de posse permanente 
sobre suas terras, assim como o usufruto exclusivo das riquezas nelas 
existentes. As terras indígenas, como bens da União, conforme o artigo 20, XI, 
são também, por força do artigo 231, parágrafo 4º, inalienáveis e indisponíveis, 
e os direitos sobre elas são imprescritíveis. A atribuição das terras indígenas 
ao domínio da União visa preservá-las e vinculá-las aos índios, no sentido de 
que são terras da União destinadas ao cumprimento dos direitos indígenas. 
Nesse sentido, o artigo 231, parágrafo 5º, estabelece o direito à não remoção 
da terra – salvo com autorização do Congresso Nacional, em caso de catástrofe 
ou epidemia que ponha em risco os indígenas, ou no interesse da soberania 
nacional – garantindo, em qualquer hipótese, o direito de retornar à terra 
imediatamente após o término do risco. Direito sistematicamente violado, como 
no caso da proposta de construção do Complexo Hidrelétrico de Belo Monte, no 
rio Xingu.

O artigo 231, parágrafo 6º, invalida os atos que visem a ocupação, o domínio 
e a posse, ou a exploração de riquezas naturais de solo, rios e lagos existentes nas 
terras indígenas. Entretanto, esse dispositivo ressalva a realização desses atos 
quando atendam relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar que, até o momento, não foi editada.

O Decreto nº. 4.412/2002, que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas 
e da Polícia Federal nas terras indígenas, prevê, no artigo 1º, I, que as Forças 
Armadas e a Polícia Federal podem instalar e manter unidades militares, 
policiais, de fi scalização e apoio às suas atividades, e as autoriza, no artigo 3º, a 
se envolverem na resolução de situações de confl ito ou tensão envolvendo povos 
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indígenas. Por não se compatibilizar com o estatuto constitucional dos índios e 
das comunidades indígenas, o Decreto nº. 4.412/2002 tem recebido sérias críticas 
no âmbito do movimento indígena, do Ministério Público Federal e da Associação 
Brasileira de Antropologia, que apontam suas inconstitucionalidades. Contudo, 
não houve, até então, questionamento sobre a inconstitucionalidade do Decreto 
nº. 4.412/2002 perante o Supremo Tribunal Federal.

O artigo 231, parágrafo 3º, assegura o direito das comunidades indígenas de 
receberem uma participação, na forma da lei, nos resultados da lavra das riquezas 
minerais existentes em suas terras. Isso tem especial relevância quando as terras 
indígenas são objeto de atividades econômicas que devem, necessariamente, trazer 
benefícios para a comunidade indígena. Além disso, a Constituição estabelece no 
artigo 49, XVI, em conjunto com o artigo 176, que exploração econômica de terras 
indígenas deve ser autorizada pelo Congresso Nacional, que estabelece condições 
especifi cas para tanto. Ressalte-se que isso depende da prévia oitiva das 
comunidades indígenas afetadas, as quais nem sempre são realizadas. Aliás, as 
oitivas deveriam ser feitas no território indígena para produzir efeitos adequados, 
pois as tradições são diferenciadas. 

Os povos indígenas, como qualquer um de nós, possuem desenvoltura 
quando estão familiarizados com o terreno, possuem formas específi cas de se 
pronunciar e explicar o pensamento. Trazê-los ao Congresso Nacional ou a um 
tribunal para realizar a oitiva, pode resultar desastroso. Algumas lideranças não 
falam em português por questão de etiqueta – da mesma forma como o presidente 
da República Federativa do Brasil não deve falar em língua estrangeira ao se 
pronunciar em determinadas solenidades – e, ainda, precisam de tradutor de 
confi ança. 

Para os povos indígenas terra é vida, mas, não apenas vida é viver 
coletivamente, fato que implica em aprovação, negociação e ajustes, e, 
necessariamente, a audiência dos demais membros da comunidade. Liderança 
não se confunde com representação no caso dos povos indígenas. Falar sobre 
direitos, segundo a ótica dos indígenas, implica em mostrar, demonstrar, 
caminhar, exemplifi car indicando espaços, reconstituir cenas, pedir auxílio aos 
demais que testemunham e argumentam em ajuda ao expositor. Portanto, sair 
da aldeia é desaconselhado, pois a eloqüência e a “performance” seriam menos 
expressivas.

 Em que pese não se ter cumprido a determinação do artigo 67 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) – a conclusão da demarcação 
das terras indígenas pela União no prazo de cinco anos, a partir da promulgação 
da Constituição de 1988 – houve discreto avanço nas demarcações. Atualmente, 
há 627 áreas de terras indígenas, ocupando 12,33% do território brasileiro, 
sendo que a maior parte se concentra na Amazônia Legal, 405 áreas, que 
representam 98,61% da extensão de todas as terras indígenas do país (INSTITUTO 
SOCIOAMBIENTAL, 2000).

 Com o avanço da implementação do direito à terra, as organizações 
indígenas intensifi caram a luta por outros direitos. A Constituição, no artigo 
210, parágrafo 2º, assegura, na educação das comunidades indígenas, o uso de 
suas línguas e processos próprios de aprendizagem. Além disso, no artigo 215, 
parágrafo 1º, prevê a proteção das manifestações das culturas indígenas.
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A Constituição, no artigo 232, confere aos índios a legitimidade para 
ingressarem em juízo em defesa de seus próprios direitos e interesses. Ainda 
sim, pelo artigo 129, estabelece que é função institucional do Ministério Público 
Federal defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas 
que são de natureza coletiva. Portanto, quando os índios, eles próprios, acionam 
o Poder Judiciário, o Ministério Público Federal intervém em todos os atos do 
processo e, quando os índios não o fazem, o Ministério Público Federal pode fazer 
por eles. Como o artigo 109 da Constituição estabelece que compete à Justiça 
Federal processar e julgar disputas sobre direitos indígenas, a legitimação para a 
defesa dos índios é do Ministério Público Federal.

Pelo exposto, percebe-se que temos todos os instrumentos constitucionais 
para fazer valer o Brasil Plural, entretanto a prática, ainda, fecha os olhos aos 
direitos indígenas, fato que difi culta a articulação das múltiplas faces da 
diversidade brasileira. Trabalhei apenas no texto constitucional, mas há inúmeras 
declarações e convenções internacionais, referendadas pelo Brasil, em vigor, 
portanto, não faltam normas e princípios, falta vontade política para viver a 
diversidade plena.

Hoje, no Brasil, há indígenas com formação jurídica que escrevem 
sistematicamente sobre seus direitos, oferecendo vias alternativas para o 
estabelecimento de um Brasil plural e democrático, urge estar de ouvidos bem 
abertos.5

Refl ita sobre direitos desconsiderados, a partir de entrevista concedida por 
Felício Pontes Jr, Procurador da República no Pará6, na tentativa de demonstrar 
os direitos dos povos indígenas em relação à construção da UHE Belo Monte, que 
vai afetar o rio Xingu (Pará), considerado sagrado e intocável pelos indígenas, pois 

[n]ós, índios Juruna, da Comunidade Paquiçamba, nos sentimos 
preocupados com a construção da Hidrelétrica de Belo Monte. Porque 
vamos fi car sem recursos de transporte, pois aonde vivemos vamos ser 
prejudicados porque a água do rio vai diminuir como a caça, vai aumentar 
a praga de carapanã [mosquito, morissoca] com abaixa do rio, aumentando 
o número de malária, também a fl oresta vai sentir muito com o problema 
da seca e a mudança dos cursos dos rios e igarapés ... Nossos parentes 
Kaiapó, Xypaia, Tembé, Maitapu, Arapium, Tupinambá, Cara-Preta, Xicrin, 
Assurini, Munduruku, Suruí, Guarani, Amanayé, Atikum, Kuruaya ...vão 
apoiar a Comunidade ...7 

JFB – Como foi usado o estatuto do Indigenato no caso Belo Monte? 
FPJr. – O indigenato foi decisivo para o sucesso até o momento das decisões 

judiciais a favor dos índios e contra a UHE Belo Monte. Trata-se de um conceito 

5 Para conhecer o que dizem os indígenas sobre seus direitos, consultar: ARAÙJO, Ana Valéria et alii. Povos 
Indígenas e a “Lei dos Brancos”: o direito à diferença. Vol. 3. Brasília: MEC/SECAD; LACED/Museu 
Nacional, 2006. Disponível em: < http://www.laced.mn.ufrj.br/trilhas/ >.

6 Entrevista concedida a Jane Felipe Beltrão em 09.03.2004, publicada em PONTES Jr., Felício & 
BELTRÃO, Jane Felipe. Xingu, Barragens e Nações Indígenas In SEVÁ, A. Oswaldo (org.). TENOTÃ-MO: 
alertas sobre as conseqüências dos projetos hidrelétricos no rio Xingu. São Paulo: Internacional Rivers 
Network, 2005: p. 74-90.

7 Cf. Carta dos Juruna, manuscrita e assinada por 46 representantes indígenas, encaminhada à 6º Câmara 
do Ministério Público Federal em 22.02.2001, cujos originais constam do Processo 2001.39.00.005867-6/
Justiça Federal.
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de posse mais amplo do que o conceito tradicional usado na ciência jurídica.  O 
Indigenato toma a área utilizada por uma sociedade indígena como necessária 
à vida e esta, muitas vezes, transborda os limites da terra indígena. Por isso, os 
tribunais por onde a ação civil pública foi julgada até agora foram unânimes em 
considerar que a utilização do Rio Xingu afeta diretamente os povos indígenas 
que ali vivem.  Portanto, as normas de Direito Indígena devem ser respeitadas na 
implantação de um projeto que utilize as águas do Rio Xingu.  Aí está, na prática, 
a apropriação pelo Direito do instituto do Indigenato que, originariamente, vem 
da Antropologia.  É assim que o Direito alcança sua fi nalidade: ser apenas um 
instrumento e não um fi m, para que se alcance o ideal de justiça.

JFB – Quais os desdobramentos da Ação Civil Pública, após a 
concessão da Liminar e sua ratifi cação pelo Supremo?

FPJr. – A Ação ainda não chegou ao seu fi nal. Está em grau de recurso de 
apelação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em Brasília.  É que, como foi 
julgada favoravelmente ao MPF pela Justiça Federal do Pará, a Eletronorte apelou 
com o objetivo de modifi car a decisão.  Ainda não há data para o julgamento do 
recurso.

JFB – Como fi cam os direitos indígenas se Belo Monte não sair da 
prateleira para o lixo?

FPJr. – Minha maior preocupação é com a remoção de povos indígenas.  
Fato inevitável com a construção da obra. Sempre que o governo brasileiro teve 
que fazer remoção de povos indígenas as conseqüências foram catastrófi cas. Veja 
o caso dos Panará, na divisa do Pará com o Mato Grosso, quando da abertura 
da Rodovia 163, Santarém-Cuiabá. Boa parte da sociedade não resistiu, não se 
adaptou e morreu. A remoção, portanto, destrói a relação mítica do indígena com 
a sua terra. Ou seja, destrói a própria cultura de um povo. Destrói o próprio povo.

JFB – Do ponto de vista do Ministério Público Federal, quais são os 
próximos passos em relação à Belo Monte?

FPJr. – Nós já apresentamos contra-razões ao recurso da Eletronorte. Há 
esperança de que o TRF confi rme a decisão da Justiça Federal do Pará. Quando 
a Eletronorte recorreu da liminar em 2001, que paralisava todo o projeto, esse 
mesmo Tribunal foi quem julgou favorável aos povos indígenas, por unanimidade, 
e confi rmou que o projeto UHE Belo Monte não estava respeitando os direitos 
indígenas e as normas ambientais.  Portanto, qualquer julgamento diferente agora 
será um contra-senso diante dos precedentes do Tribunal Regional Federal de 
Brasília.
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1. A DIVERSIDADE ENTRE HOMENS E MULHERES COMO DESIGUALDADE

Talvez a primeira diversidade percebida pelos e entre os seres humanos 
tenha sido aquela entre homens e mulheres, tomando por base as suas diferenças 
biológicas, ou, mais claramente, entre seus corpos. 

Nem todas as sociedades e culturas humanas, ao longo da História, 
organizaram e interpretaram as relações entre homens e mulheres da mesma 
maneira. Especialmente na Pré-História, houve sociedades poliândricas. 
Contemporaneamente, é possível perceber condições distintas entre as mulheres 
dos países ocidentais e as mulheres de países muçulmanos. Mais ainda: entre 
mulheres camponesas e aquelas que vivem nas cidades; entre mulheres das 
classes sociais altas/médias e aquelas das classes subalternas.

De um modo geral, mas não universal, nas mais diversas sociedades, as 
diferenças sexuais entre homens e mulheres serviram de base para a organização 
da divisão sexual do trabalho, em que certas atividades foram atribuídas aos 
homens e outras, às mulheres. Usualmente, aos primeiros se reservaram as 
atividades da esfera pública e, às segundas, as atividades da esfera privada, 
vinculadas estas à reprodução da família e à gestão do espaço doméstico.

Tais práticas sociais, ao mesmo tempo em que se concretizavam, propiciavam 
representações ou interpretações acerca das mesmas, conferindo signifi cados aos 
elementos masculinos e aos femininos. Assim, masculino foi associado à cultura, 
àquilo produzido, criado pela ação humana, e feminino foi associado à natureza, 
àquilo já determinado pela biologia. Essas práticas e representações sociais, por 
sua vez, engendraram relações de poder assimétricas entre homens e mulheres, 
estabelecendo a submissão destas àqueles, confi gurando o patriarcalismo como 
modelo/padrão dominante da relação entre os dois gêneros. Como se só houvesse 
este único tipo de relação.

Outras associações vinculadas ao sexo foram sendo elaboradas: atribuiu-
se aos homens a racionalidade, o pensamento lógico, o cálculo; às mulheres, 
a afetividade, as emoções, a intuição. As representações/interpretações dos 
atributos femininos estavam diretamente articuladas com a procriação e a 
maternidade. 

As formas de viver e pensar o masculino e o feminino tiveram conseqüências 
concretas: reforçavam a estrutura familiar patriarcal e serviram de justifi cativa para 
ações no sentido de acentuar os papéis sociais atribuídos a homens e mulheres. 
Assim, deram margem, por exemplo, a uma educação diferenciada para meninos e 
meninas, no sentido de reprodução daqueles papéis sociais distintos, a exemplo de 
brincadeiras caracterizadas como masculinas e brincadeiras caracterizadas como 
femininas. Menina não podia jogar bola, tinha que brincar de boneca. Incentivou-
se a prática de esportes diferenciados entre os dois gêneros: imagine pensar em 
mulher jogando futebol, há algumas décadas atrás! Nas escolas de 1º e 2º graus, 
como eram chamadas até a LDB de 1996, era ministrada para as meninas uma 
disciplina chamada Educação Doméstica, ou Trabalhos Manuais (bordados, por 
exemplo), preparando-as, assim, para o casamento, a maternidade, o cuidado com 
a família. No mercado de trabalho, determinadas profi ssões eram consideradas 
masculinas; outras, femininas, a exemplo do magistério, que, aos poucos, foi se 
feminilizando, isto é, considerado próprio às mulheres.
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2. As lutas das mulheres por direitos 

É claro que, historicamente, nem todas as sociedades subalternizaram 
as mulheres e nem todas as mulheres se deixaram subalternizar. Há muitos 
exemplos de mulheres que romperam com os papéis sociais a elas atribuídos 
segundo os padrões da sua respectiva cultura. Desde mulheres proeminentes, 
de classes elevadas e médias, que ocuparam espaços públicos, até mulheres 
de classes sociais pobres que, premidas por suas condições de vida, também 
adentraram ao espaço público, no mundo do trabalho.

Mas uma reação de mulheres, de abrangência coletiva, contra a sua 
subalternização, emerge com a chamada modernidade e o Iluminismo, que 
prometia a emancipação dos seres humanos pela Razão e o progresso social 
através do conhecimento científi co. Todavia, a Revolução Francesa, mesmo 
tendo proclamado a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789, 
não concretizou a igualdade entre homens e mulheres, excluídas essas últimas 
da cidadania e do poder. A Declaração reafi rmava a visão masculinizante. Alguns 
dos fi lósofos iluministas, como Rousseau, defendiam a subordinação da mulher 
ao poder masculino, baseados na natureza diversifi cada entre os gêneros.

As mulheres reagiram. A francesa Olympe de Gouges, logo em 1791, 
elaborou a Declaração dos Direitos das Mulheres e das Cidadãs, manifestando-
se contra a exclusão das mulheres dos direitos proclamados dois anos antes, 
argumentando que a diferença de sexos não deveria servir de respaldo para a 
desigualdade de direitos entre os mesmos. Um ano depois, a escritora inglesa 
Mary Wollstonecraft escreveu um livro sobre as reivindicações dos direitos das 
mulheres, tais como a cidadania e uma educação igual para ambos os sexos.

Essas duas mulheres são referências históricas para as lutas das mulheres 
no século XIX, que assumiram duas direções: a) reivindicação (liberal) de 
participação na esfera pública, com o reconhecimento de seu direito à cidadania, 
mediante o acesso ao voto (movimento sufragista); b) denúncias e movimentos 
contra a repressão de mulheres no espaço doméstico e no trabalho, de orientação 
socialista utópica, socialista marxista e anarquista.

Nesta época, em decorrência da Revolução Industrial, muitas mulheres 
pobres ingressaram nas fábricas, o que era de interesse do próprio sistema 
capitalista, por se considerá-las uma mão-de-obra mais dócil e mais barata do 
que a masculina. Elas cumpriam longas jornadas de trabalho e recebiam salários 
inferiores aos dos operários homens. Interessavam, ainda, ao sistema como 
reprodutoras da classe trabalhadora, para aumentarem o exército industrial de 
reserva. Uma das reações a tais condições abusiva de trabalho deu origem ao Dia 
Internacional da Mulher – 8 de Março.1

1 No Dia 8 de março de 1857, em Nova York (Estados Unidos) operárias de uma fábrica de 
tecidos fi zeram uma grande greve, ocupando a fábrica e reivindicando melhores condições de 
trabalho, tais como: redução na jornada de trabalho para dez horas (elas trabalhavam 16 horas 
diárias), equiparação de salários com os homens (elas recebiam até um terço do salário de um 
homem, para executar o mesmo tipo de trabalho) e tratamento digno dentro do ambiente de 
trabalho.  A manifestação foi duramente reprimida: as mulheres foram trancadas na fábrica e 
esta, incendiada, tendo morrido carbonizadas 130 tecelãs. 
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O esperado progresso científi co não melhorou a sorte feminina. Alguns 
setores do mundo da ciência formularam – ou deram suporte a – teorias 
reiterando a inferioridade da mulher em relação ao homem.

Mas as lutas feministas continuaram. O movimento sufragista, já no século 
XX, vai alcançando o direito de voto feminino nos Estados Unidos e em vários 
países da Europa ocidental e da América Latina, a exemplo do Brasil, onde as 
mulheres alcançaram esse direito em 1932, durante o 1º governo Vargas.

Aliás, no Brasil, no século anterior, houve uma notável precursora do 
feminismo, a norte-riograndense Nísia Floresta: abolicionista, republicana, 
tradutora do livro de Mary Wollstonecraft (já em 1832!) e educadora de meninas.

Com a 2ª. Guerra Mundial, e estando os homens envolvidos no confl ito 
armado, milhares de mulheres ocuparam seus postos de serviço em indústrias 
dos países beligerantes, como Inglaterra, França, Estados Unidos, Alemanha, 
além da União Soviética, onde o esforço de recuperação do atraso econômico 
levou a um intensivo emprego de mão-de-obra feminina no mercado de trabalho, 
em condições bastante penosas. Essa presença no mercado de trabalho alterou 
o perfi l da classe trabalhadora e desencadeou importantes mudanças de 
comportamento e de valores entre as mulheres. A um ponto tal que, nos Estados 
Unidos, depois do término da guerra, houve até campanhas para que elas 
retornassem aos lares e reassumissem (apenas) os seus papéis tradicionais, como 
donas de casa. Nem todas, porém, aceitaram esse retorno.

Já na década de 1960, eclodiram muitos movimentos sociais de contestação 
às diferenças sociais.2 Entre eles, o das mulheres estadunidenses contra a sua 
subalternidade e exclusão do poder, por sua autonomia e direitos. Na mesma 
época, a pílula anticoncepcional revolucionou os costumes e promoveu a liberação 
sexual, afetando as relações afetivas, familiares e as concepções de maternidade.

Os movimentos feministas ganharam as ruas, em intensas mobilizações 
pelo mundo inteiro, internacionalizando-se, desde 1975, através de Conferências 
Mundiais. Enquanto as mulheres iam ocupando e ampliando os espaços no 
mercado de trabalho, exercendo funções públicas, os movimentos feministas 
foram reivindicando políticas públicas específi cas para as mulheres, no tocante 
a direitos reprodutivos, saúde de um modo geral, por educação, por acesso a 
representações partidárias, contra a discriminação e a violência.  Muitos governos 
e organismos internacionais passaram a incorporar as questões relativas às 
mulheres em suas agendas. 

E, também, as mulheres foram produzindo uma massa enorme de estudos, 
pesquisas, debates sobre a sua condição, em variados campos do conhecimento: 
História, Sociologia, Ciência Política, Antropologia, Direito, Educação, Biologia, 
Medicina etc. A partir dos anos de 1960-1970, os Estudos de Gênero se 
constituíram em um dos maiores campos de estudo de Universidades de todo o 
mundo.

 Em homenagem a estas mulheres, foi decidido em 1910, na Dinamarca, que o dia 8 de março passaria 
a se o Dia Internacional da Mulher. A data somente foi ofi cializada pela ONU (Organização das Nações 
Unidas) em 1975

2 Dos negros sul-africanos contra o Apartheid , dos negros norte-americanos contra a segregação racial, dos 
estudantes de várias partes do mundo (Estados Unidos, França, Japão, Polônia, Tchecoslováquia, México, 
Brasil) por mudanças na educação e, em alguns casos, contra os governos; dos hippies  pela liberdade e 
modos de vida alternativos; e contra a guerra do Vietnã.






































































































































































































































































































































